
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 462.097 - RJ (2018/0192787-9)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : LUIZ FELIPE ALVES E SILVA 
ADVOGADO : LUIZ FELIPE ALVES E SILVA  - RJ156182 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PACIENTE  : LEONARDO GARCIA DE ABREU (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA A CORRÉU. PEDIDO 
DE EXTENSÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE SITUAÇÕES 
FÁTICA E PROCESSUAL. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. APREENSÃO DE 762G DE 
COCAÍNA. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A 
SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E PENA PROVÁVEL. 
INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. FLAGRANTE 
ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior 
Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as alegações expostas 
na inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.

2. In casu, não se verifica hipótese de aplicação de 
extensão, nos termos do art. 580 do Código de Processo Penal – CPP, por 
ausência de similitude fática e processual, restando afastada a ocorrência 
de constrangimento ilegal por afronta ao princípio da isonomia. 

3. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que as 
condições favoráveis do paciente, por si sós, não impedem a manutenção 
da prisão cautelar quando devidamente fundamentada.

4. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as 
circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para a manutenção da ordem pública.

5. Não há falar em desproporcionalidade entre o decreto 
prisional preventivo e eventual condenação, tendo em vista ser 
inadmissível, em habeas corpus, a antecipação da quantidade de pena que 
eventualmente poderá ser imposta, menos ainda se iniciará o cumprimento 
da reprimenda em regime diverso do fechado, ainda mais diante da 
quantidade e natureza do entorpecente apreendido (762g de cocaína).

6. Habeas corpus não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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